
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA 
Y. ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

1! GABINETE DO PREFEITO 

  

PORTARIA 614/18, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018. 

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos incisos III, V, VIl e VIII do Artigo 81, da 
Lei Orgânica Municipal; 
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Ass. 

/ RESOLVE: 

Art. 1º — NOMEAR, na forma do inciso |, art. 10 da Lei Complementar Municipal nº 
796/99: 

SANDRA MARA DE OLIVEIRA GOMES, brasileiro(a), casado(a), 
portador(a) da Cédula de Identidade nº 12106136-0 DIC-RyJ, inscrito(a) no 
CPF sob o nº 079.548.627-80, para exercer o cargo público de 
SERVENTE ESCOLAR, cujas atribuições são dadas pela Lei nº 813/99. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Miracema, 26 de Novembro de 2018. 

É o 
CLÓVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

 


